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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0878513-05.2019.8.15.2001

AUTOR: RENATO JOSE DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            Vistos, etc.             Trata-se de Ação de Indenização do Seguro DPVAT proposta
por AUTOR: RENATO JOSE DE OLIVEIRA em face de RÉU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..             Analisando-se os presentes autos, verifico a
existência de possível incompetência deste Juízo, eis que o demandante reside no bairro  do
Geisel, área geográfica incluída na competência das Varas Distritais de Mangabeira, na forma da
Resolução n. 55/2012.              As Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua
delimitação geográfica estabelecida pela Resolução da Presidência n. 55/2012. Transcrevo: 
Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de Mangabeira
será exercida nos limites territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia, Bancários, Barra de
Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários
III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José
Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina
Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.                        A divisão territorial da competência, com
as chamadas Varas Distritais, tem por objetivo organizar melhor e facilitar o acesso ao Judiciário
e a tramitação dos processos, já que as partes e as provas estariam mais acessíveis na área,
devendo esta competência ser tida como absoluta.             Essa a opinião de Arruda Alvim: “A
competência dos foros regionais, no que diz respeito à matéria (curialmente) e ao valor
(igualmente) é absoluta, no sentido de não admitir a preferência pelo foro central, em detrimento
de um dado foro regional ... (omissis)... A existência das varas e foros distritais, e hoje, dos foros
regionais, sempre é, claramente, decorrente de razões de ordem pública, no sentido de: a)
distribuir melhor a Justiça em si mesma, numa cidade de dimensões gigantescas, e sem que essa
estrutura fosse passível de fácil alteração;  b) a finalidade dessa distribuição, além de dizer com a
própria organização do Poder Judiciário, em si mesmo, colima proporcionar um acesso mais
cômodo à Justiça, com vantagens para todos os jurisdicionados”[1] 
             Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO -
INDEFERIMENTO - CONTRATO - COMPETÊNCIA -VARAS DISTRITAIS - CLÁUSULA DE
ELEIÇÃO DE FORO -VARA DISTRITAL DE MANGABEIRA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA -
DESPROVIMENTO DO AGRAVO. - As varas distritais foram .fixadas visando a uma melhor
distribuição da justiça dentro de uma mesma comarca, possuindo, portanto, natureza de
competência absoluta. urna vez que foi .fixada por critério funcional, sendo. destarte.
improrrogável e inderrogável pela vontade das partes. (TJPB –  Acórdão do processo
nº20020090007101001 – Órgão (3ª Câmara Cível) – Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ
BENEVIDES – j. em 08/09/2009). CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. AJUIZAMENTO NO FORO CENTRAL DA CAPITAL.
REDISTRIBUIÇÃO DETERMINADA AO FORO REGIONAL DE MANGABEIRA. ABRANGÊNCIA
DA JURISDIÇÃO DO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. FRACIONAMENTO DA COMARCA.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CITRÉRIO FUNCIONAL. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO
DE OFÍCIO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. - As varas distritais foram criadas visando uma melhor
distribuição da justiça dentro da mesma comarca, possuindo, portanto, natureza de competência
absoluta, uma vez que foi fixada por critério funcional, sendo, destarte, improrrogável e
inderrogável pela vontade das partes. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
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00035993120158150000, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS
MORAIS GUEDES , j. em 13-06-2017)            Sendo assim, trata-se de competência absoluta.
Além de que  o foro do domicílio do consumidor encontra-se situado na competência das Varas
Distritais de Mangabeira.             Assim, ante o exposto, reconhecendo que o autor é domiciliado
no bairro Ernesto Geisel, declino da competência pelos motivos acima e determino a remessa
destes autos a uma das Varas daquele Foro Regional, com baixa na
distribuição              P.I             Cumpra-se.            João Pessoa, 06/12/2019
Juiz(a) de Direito

[1]                Manual de Direito Processual Civil, 6ª ed., Rio de Janeiro, Editora Revista dos Tribunais,  pp.298-299.
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EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 4º VARA CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL

 

JUSTIÇA GRATUITA

                                              

                                              RENATO JOSE DE OLIVEIRA, devidamente singularizado nos

autos da Ação de Cobrança, movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS SA,

por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida vênia, perante Vossa

Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO, o que faz de conformidade com os

argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados na inicial e em consonância com o que

determina a lei e a jurisprudência pacificada nos tribunais pátrios, tornando-se desnecessário

adentrar ao tema com maior profundidade, eis que, sobejamente demonstrada a sua

fundamentação, e, por isso mesmo, não assiste, data vênia, nenhuma razão ao inconformismo do

promovido, conforme demonstrado na fundamentação da peça vestibular.

           Como resta claro, o Juiz indicará perito de sua confiança para realização da perícia

médica, às expensas da citada seguradora, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável

à comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, para que possa auferir

o grau de debilidade do autor.

           Diante do exposto, requer a intimação da seguradora para depositar em juízo o valor do

exame pericial, para produção de prova pericial, e deverá a mesma ser produzida por médico

especialista, PERITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013.

Espera ainda o Autor, que seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenando o

promovido aos honorários de sucumbência na razão de 20% do valor da condenação, tudo por

ser de inteira e lidima justiça

 

 

Nestes termos, Espera deferimento.

 

João Pessoa- PB, 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
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C E R T I D Ã O

                  Nessa data procedo a remessa destes autos, conforme determinado

na decisão de Id 26847610.

                                             João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020

ZENILDA DINIZ PEQUENO

Técnico Judiciário

Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 

PROCESSO NÚMERO: 0878513-05.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: RENATO JOSE DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0878513-05.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RENATO JOSE DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar comprovante de residência em seu nome, a simulação da guia de custas, e
documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análise do
pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE
de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 4 de março de 2020.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA 1 VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA/PB.
 
 
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
 
 
RENATO JOSE DE OLIVEIRA , já devidamente singularizado nos autos, vem perante vossa
excelência, por meio de seus advogados, apresentar a juntada do documento de comprovação de
renda e guia de custas processuais.
 
 
                       Pede-se deferimento,
                       João Pessoa, 12 de Março de 2020.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.20.21236/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  207,79

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  207,79

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.20.21236/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  207,79

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  207,79

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.20.21236/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  207,79

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  207,79

866100000029   077909283184   520200331202   072021236012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.621236 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 154,83
R$ 51,61
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.621236 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.621236 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 154,83
R$ 51,61
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000029   077909283184   520200331202   072021236012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Promovente: RENATO JOSE DE OLIVEIRA

Promovente: RENATO JOSE DE OLIVEIRA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

RENATO JOSE DE OLIVEIRAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.621236 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 12/03/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: RENATO JOSE DE OLIVEIRA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  2.531,25

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  154,83 Taxa: R$  51,61

Total da Guia: R$  206,44

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Processo número - 0878513-05.2019.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: RENATO JOSE DE OLIVEIRA

Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

DESPACHO
 
Analisando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor é fiscal de loja e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas

processuais e honorários advocatícios, juntando aos autos o contracheque do mês de Janeiro/2020 (ID 29029870); já o

valor das custas processuais (ID 29029868) é de R$ 207,79 (duzentos e sete reais e setenta e nove centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada

mediante prova inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência

judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da

gratuidade judiciária ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos

termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o

caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito,

cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que

de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria

execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até

mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de

conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a

realização da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo,

restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do

contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras

não realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento,

perdeu o sentido a designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a

constatação fática da predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o

contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião

em que a perícia será realizada previamente, estando o processo apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as

advertência do art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 
 

 
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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